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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.462/2024
Autor: Pastor Sargento Isidório

Data da 
Apresentação:

18/06/2024

Ementa: Garante em até 30 dias, a partir da data de óbito do beneficiário,
a implantação e pagamento de benefício de pensão por morte
às  viúvas  de  policiais  e  bombeiros  militares,  policiais  civis  e
penais,  e  demais  integrantes  da  segurança pública,  incluindo
também todos os  servidores  públicos,  sejam eles  municipais,
estaduais ou federais.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2442289

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

7/
07

/2
02

4


	Câmara dos Deputados
	Pastor Sargento Isidório
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


